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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 1656/GR/UFFS/2013 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Nº 1656 - Art. 1º DISPENSAR, a partir de 18 de novembro de 2013,  o servidor 

CRISTIAN RICARDO DE OLIVEIRA CASTRO PAZINI, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE n° 1945551,  da Função de Chefe da Divisão 

de Pós-Graduação Stricto Sensu, da Diretoria de Pós-Graduação, código FG-2, 

da Universidade Federal da Fronteira Sul, função para a qual havia sido 

designado pela Portaria nº 1311/GR/UFFS/2013 de 06 de setembro de 2013, 

publicada no Diário Oficial da União subsequente. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

 

 

Chapecó-SC, 18 de novembro de 2013. 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo  

Reitor pro tempore da UFFS 


